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1 INTRODUÇÃO 
O crescente desenvolvimento das atividades aéreas, ao longo anos, tem demonstrado que a preocupação com a segurança desse segmento universalizou-se e muitas lições foram aprendidas.
A dicotomia entre produtividade e segurança, mais do que nunca, tem sido objeto de apurados estudos para o estabelecimento de políticas que sejam capazes de alcançar a relação ideal de custo-benefício.
Na aviação militar, em que o risco é um fator intrinsecamente atrelado, os eficazes meios de identificação de áreas críticas e gerenciamento desses fatores vêm alcançando níveis desejáveis de segurança das operações.
Da mesma forma, na aviação civil, as novas metodologias de gerenciamento do segurança operacional vêm-se mostrando muito eficientes na manutenção dos índices de segurança, e sinalizando para um futuro ainda mais promissor.
Esses são resultados obtidos com o dispêndio de muita energia e de muitas horas de trabalho, que culminaram com o entendimento, incontestável, de que níveis desejáveis de segurança somente são alcançados com o compromisso e com a participação efetiva de todos os integrantes de uma organização.
Dentro desse universo de participação e de comprometimento, eleva-se a figura do operador de aeronave, cujas atribuições e responsabilidades se revestem de importância singular para a missão de prevenir acidentes.
Nesse escopo, torna-se imperativo que os operadores de aeronaves estejam bem preparados, sabendo o que fazer e como fazer, nos inesperados – e indesejáveis – momentos de um acidente aeronáutico.

2
 ESCOPO
Esta apostila complementa, de forma específica, o conteúdo estabelecido na legislação aeronáutica quanto à responsabilidade do operador, em caso de acidente aeronáutico, incidente aeronáutico e ocorrência de solo. 

3
OPERADORES DE AERONAVES
a) operador civil: é a pessoa física ou jurídica, proprietária ou não da aeronave, que a utilize legitimamente, com fins lucrativos ou não;

b) operador militar: é a organização ou unidade aérea responsável pela operação da aeronave, representando o Comando Militar a que pertença.

4
OCORRÊNCIA AERONÁUTICA
A ocorrência aeronáutica, para os efeitos das normas do SIPAER, é definida como qualquer evento ocorrido durante a operação da aeronave que fuja dos parâmetros previstos na regulamentação, nos manuais técnicos e demais documentos que orientam a atividade aérea e que exponham a aeronave e/ou seus ocupantes a condições de perigo real ou potencial.

5
RESPONSABILIDADES DOS OPERADORES DE AERONAVES

De acordo com a legislação brasileira, é da competência dos operadores:
a) notificação da ocorrência: é compulsória a notificação de todas as ocorrências que envolvam aeronaves cuja operação está sob sua responsabilidade. As ocorrências abrangem os acidentes aeronáuticos, os incidentes aeronáuticos e as ocorrências de solo.

b) fornecimento de informações para a investigação: prestação de todas as informações solicitadas pelo responsável pela investigação SIPAER. Estas informações podem ser fornecidas sob a forma de declaração, dados, documentação específica ou qualquer outro meio disponível e necessário aos trabalhos de investigação.

c) tratamento dos bens, dos destroços e do local da ocorrência: compete ao operador a guarda da aeronave ou de seus destroços no local da ocorrência, em coordenação com os órgãos policiais, visando à preservação de indícios.
c.1) Cabe, ainda, aos operadores:

· a guarda dos bens transportados na aeronave;

· a guarda de pertencentes de terceiros, fora da aeronave, que porventura tenham sofrido consequências da ocorrência;

· a remoção dos bens e dos destroços;

· a higienização do local da ocorrência, bem como dos bens e destroços, de modo a evitar prejuízos à natureza, à segurança, à saúde, ou à propriedade de outrem ou da coletividade, após a liberação pelos responsáveis pela investigação SIPAER ou pela investigação policial.

d) comunicação aos familiares e ao público: comunicação da ocorrência do acidente diretamente aos familiares das vítimas e ao público em geral, bem como a divulgação da relação de pessoas embarcadas. A veiculação das informações a respeito da condução da investigação é de responsabilidade da Comissão de Investigação do Acidente Aeronáutico.

e) transporte de sobreviventes: transporte de sobreviventes ao destino a que se propunham por ocasião do acidente ou a um local que ofereça as condições exigidas para o adequado tratamento dos mesmos.

f) destinação de restos mortais: transporte ou ações necessárias para viabilizar o transporte dos restos mortais de vítima do acidente, embarcadas ou não, ao local desejado pelos responsáveis pelo sepultamento, observadas as normas técnicas e demais preceitos legais previstos para tal.

g) treinamento de pessoal: treinamento e orientação aos tripulantes, quanto às ações e atitudes após o acidente, até a chegada da equipe de resgate e salvamento, que se destinem à preservação de indícios que sejam importantes para a investigação SIPAER, tais como a desativação do CVR e a preservação dos destroços.

h) divulgação de ensinamentos: divulgação a outros operadores do mesmo equipamento ou similar ao tipo de operação, e aos demais órgãos que tenham interesse nos ensinamentos decorrentes da ocorrência e suas consequências.

i) ressarcimento de danos: ressarcimento de danos decorrentes de ocorrência com aeronave, estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica, Código Civil e legislação pertinente. Especificamente para o COMAER aplicar-se-á a Portaria nº 906/GC6, de 14 de setembro de 2006. No âmbito das demais Forças Armadas e instituições governamentais aplicar-se-á a legislação própria.

j) remoção da aeronave: a remoção da aeronave, de seus destroços ou de objetos por ela transportados, quando o acidente estiver circunscrito ao sítio aeroportuário. Visando restabelecer a segurança das operações aéreas, caberá à administração responsável pelo aeródromo realizar a remoção prevista no item anterior, sempre que o operador não disponha dos meios para realizá-la, devendo, para tal procedimento, ser levada em consideração a preservação do objeto da remoção, dentre outros aspectos, para fins da investigação SIPAER.
6 
DISPOSIÇÕES FINAIS
De acordo com o que estabelece a Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, o Código Brasileiro de Aeronáutica, – exceto para efeito de salvar vidas, atender pessoas vitimadas, restaurar a segurança da operação ou preservar a propriedade de terceiros –, nenhuma aeronave acidentada, seus destroços, ou objetos por ela transportados, poderão ser removidos sem que tenham sido liberados pelo responsável pela investigação SIPAER.
Em caso de acidentes com vítimas fatais, particular atenção deverá ser dispensada ao trato dos corpos, uma vez que a lei, como vimos, assegura que, excetuando-se as ações da equipe de socorro às vítimas, nada poderá ser mexido até a liberação da equipe do SIPAER encarregada da ação inicial. 
Entretanto, existem outros dispositivos do ordenamento jurídico brasileiro que regulam à aplicação da lei e garantem, aos parentes de vítimas fatais, certas prerrogativas que precisam ser observadas e ficarão a cargo da entidade pública local que esteja guarnecendo a segurança do sítio do acidente.

7
 CONCLUSÃO
As informações listadas nesta apostila não encerram o rol de atribuições a que se obrigam os operadores de aeronaves nas situações especificadas. Estas informações apenas servem de guia para as principais ações que deverão ser desenvolvidas pelo operador após uma ocorrência aeronáutica, respeitadas as circunstâncias e especificidades da ocorrência.
O presente conteúdo não almeja esgotar o universo de competências e ações que podem decorrer de uma ocorrência aeronáutica, haja vista a diversidade de possibilidades de circunstâncias e aspectos legais que podem envolver. 
Mais detalhes podem ser obtidos em outras fontes legais e na legislação da referência.
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